
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE MOÇÃO DE APLAUSOS Nº          , DE 2025

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer,  ouvida  esta Comissão,  que

seja feita Moção de Aplausos ao Sr.

Rafael  Alberto  Souza  e  Silva  pelo

inestimável trabalho desenvolvido no

Projeto Mapa dos Sabores.

Senhor Presidente,

O  deputado  que  abaixo  subscreve,  requer  a  Vossa

Excelência,  nos  termos  regimentais  que,  ouvida  esta  Comissão,  seja

aprovada a seguinte Moção de Aplausos:

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, por meio da Comissão

de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e

Desenvolvimento Rural, aplaude publicamente o trabalho

do Sr. Rafael Alberto Souza e Silva, agrônomo idealizador

do  Projeto  Mapa  dos  Sabores,  que  tem  promovido  a

valorização  da  cafeicultura  de  Andradas,  Minas  Gerais  e

fortalecido a identidade dos produtores locais. 

É necessário cumprimentar publicamente o sr.  Rafael  e

sua equipe pela dedicação e pelo compromisso que fizeram

com que o Projeto Mapa dos Sabores alcançasse projeção

internacional,  tornando-se  um  referencial  acadêmico  e

empresarial  ao  ser  adotado  como  estudo  de  caso  na

Erasmus University de Roterdam e ao vencer  a categoria

livre  do  The  Case  Center  Awards  2025,  uma  das  mais

prestigiadas premiações do mundo acadêmico.
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Esta Moção expressa, portanto, o reconhecimento público

e a admiração desta Casa Legislativa ao Sr. Rafael Alberto

Souza e Silva à frente do Projeto Mapa dos Sabores, uma

iniciativa que tem impulsionado a valorização da cafeicultura

no  município  de  Andradas,  Minas  Gerais,  promovendo  a

identidade  dos  produtores  locais  e  elevando  o

reconhecimento do café brasileiro no cenário internacional.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto Mapa dos Sabores tem proporcionado um impacto

significativo na vida de diversos cafeicultores não só de Minas Gerais, mas

do Brasil, com orientação e difusão de técnicas que viabilizam o aumento

da qualidade e a valorização dos produtos brasileiros no mercado nacional

e internacional.

O  Mapa  dos  Sabores  conquistou  importante  projeção

internacional ao ser adotado como estudo de caso na Erasmus University

de Roterdam, destacando-se pelo impacto positivo na comunidade e na

identidade local dos produtores de café. Essa visibilidade foi coroada com

a conquista da categoria livre do The Case Center Awards 2025, uma das

mais  prestigiadas  premiações  acadêmicas,  concorrendo  ao  lado  de

grandes  instituições  como  a  Universidade  de  Harvard  e  empresas

mundialmente renomadas como a Nestlé.

A relevância do Projeto vai além do aspecto econômico, pois

resgata  histórias,  fortalece  a  identidade  dos  pequenos  produtores  e

assegura  a  sucessão  familiar  na  cafeicultura.  Com  a  visibilidade

conquistada,  o  Mapa  dos  Sabores  segue  evoluindo,  agregando  novas

dimensões como o levantamento de dados sobre a fauna e flora local,

contribuindo para o turismo e a sustentabilidade da região.

Portanto, é relevante aplaudir e reconhecer o Projeto Mapa

dos  Sabores,  na  pessoa  do  Sr.  Rafael  Alberto  Souza  e  Silva,
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parabenizando-o  pela  inestimável  contribuição  ao  desenvolvimento  da

cafeicultura  mineira  e  ao  fortalecimento  dos  produtores  de  Andradas,

reafirmando  a  importância  da  valorização  da  produção  local  e  da

identidade cultural de Minas Gerais. 

Sala das Sessões, em          de abril de 2025.

Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO
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